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Indicação n° 176/2015 
EMENTA:  BENFEITORIAS  NO  JARDIM  SHANGRI-LÁ,  COM

MELHORIAS NAS ÁREAS DE LAZER E ESPORTE. 

PAULO  HENRIQUE  AREIAS  HORÁCIO,  vereador

legitimamente empossado pela Câmara Municipal de Araucária para exercício

de mandato eletivo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos art.

9° e art. 10, inciso IV da Resolução n° 01/1993 (Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária), vem perante Vossa Excelência, com esteio nos art. 32,

inciso  VIII,  alínea  “a”,  art.  100,  inciso  IV  e  art.  123,  todos  do  Regimento

Interno  dessa  Casa  Legislativa,  manejar  proposição  na  modalidade

INDICAÇÃO,  pugnando  pela  sua  aceitação,  bem como  pela  sua  posterior

inclusão na Ordem do Dia e remessa ao Plenário da Câmara Municipal para

deliberação, pelas razões de fato e de direito a seguir deduzidas:

I – DA JUSTIFICATIVA

A  população  do  Jardim  Shangri-lá,  em  Araucária,  há  muito

tempo clama por melhorias na sua comunidade. Em especial nas áreas de lazer

e esporte. É sabido que aquela região se encontra à margem das benfeitorias e

avanços vistos em outros bairros da nossa cidade. É preciso, e faz-se urgente,

a  instalação  de  equipamentos  de  lazer  e  esporte  para  os  moradores  do

Shangri-lá. 

Em  recente  protesto  daquela  comunidade,  (fotos  anexas),

moradores  reivindicam  melhorias,  em  especial,  com  a  instalação  de

equipamentos de esporte/lazer em terreno público, anexo à Unidade Básica de

Saúde da Família daquela comunidade. 
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Após  contato  com  moradores  do  Shangri-lá,  vimos  propor  a

instalação imediata dos seguintes equipamentos públicos:

- Uma academia ao ar livre;

- Um parque infantil;

- Uma quadra poliesportiva;

- Uma pista de skate. 

Além  dos  equipamentos  acima  descritos,  requeremos

inicialmente que a Prefeitura, pelo órgão competente, promova a limpeza com

remoção  dos  entulhos,  restos  de  construção  e  edificação  abandonada  no

terreno acima descrito, tendo em vista que o local tem sido frequentado por

desocupados  que  fazem  uso  corriqueiro  de  drogas  –  lícitas  e  ilícitas,  que

pioram, em muito, a sensação de insegurança aos moradores da localidade.

Também, há um sério problema com a cerca de “palitos de concreto”, onde

uma parte encontra-se, há muito danificada (Rua Capivari), necessitando de

urgente reparos.  

Requer,  ainda,  que  seja  oficiada  da  presente  indicação  as

Secretarias Municipais de Obras Púbicas e Esporte e laser.

Adicionalmente, pelo presente, vimos requerer audiência com o

Excelentíssimo  Prefeito,  para  que  o  mesmo  receba  representantes  da

comunidade,  líderes  do  legítimo  protesto  acontecido,  acompanhados  do

Vereador que subscreve.

Por tais  razões a proposição eleita para atender aos clamores

públicos foi a INDICAÇÃO, pois as medidas e ações passíveis de solucionar os

problemas sociais narrados são de competência do Poder Executivo Municipal.

Araucária, terça-feira 29 de setembro de 2015.

PAULO HORÁCIO

VEREADOR
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